
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
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LEI MUNICIPAL N° 7.232, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.

VEREADOR GILNEI JARRÉ PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu, na qualidade de seu
Presidente, de acordo com o fi 5°, do Art. 35, da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Ementa: Dá nova redação ao parágrafo 6°,
inclui o parágrafo 7°, do artigo 9°, da Lei
MUPoicipa!nO6.159 de 28/12/2010.

Autoria: Vereador Leandro Adams

Art. 1°- O parágrafo 6°, do artigo 9° da Lei Municipal nO6.159, de 28/12/2004, passa
a viger com a seguinte redação:

~ 6° - A de legatária do serviço deverá comprovar ao Município, com documentos
hábeis, a influencia da alteração na prestação dos serviços, assim como, afixar nos veiculas de sua
frota informações atualizadas trimestralmente sobre a quantidade de passageiros transportados em
seus veículos, sua composição de custos, divulgando ínclusive. o percentual de gratuídades concedidas
em relação ao total de passageiros transP9rtados.

.. ~. / .
Art. 2° - Inclui o parágrafo'?O, no artigo 9° da Lei Municipal n° 6.159, de 28/12/2004.

~ 7° - A composição de custos, com a respectiva participação percentual no valor das
tarifas, compreenderá os custos fixos, varáveis e de tributação, como combustíveis, despesa de
pessoal, contribuição do PIS e COFINS e outros custos relacionados ao sistema.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

. Sala das Reuniões Antônio Libório Berwig, em 18 de outubro de 20 IO.
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